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1. INTRODUÇÃO 

Em atendimento ao despacho exarado pela Chefia 
da Divisão de Anãlise de LICitação. Conlratos c Con
vênios (DlLE) deste Tribunal de Contas, passamos a 
analisar a denúncia formulada pela empresa VISAEN
GENHARlA LIDA - pessoa jurfdica dc direito pri
vado com endereço à Rua Joaquun t.la Silva Caldas no 
111/A- Bongi - Rccu·e- PE, inscrita no CNPJ sob o 

n." 12.009.551/0001-03. conlra aLOs praticados pela 
Comissão de Licitação da Pol(wt Civil do Estat.lo 
quant.lo do julgamento da hcita.yão, moda1idade Con
vite, n° 005n000, CUjO Objeto COnSISlC na COnlratação 
de empresa especializada em !>erv1ço de engenharia 
para construção do prédio sede da Delegacia Munici
pal de Escada. 

2. DO TEOR DA DENÚNCIA 

A denúncia em cpfgrare teve, inicialmente, por ob
Jl!ltvo a contestação do prazo concedido pela Comis
são Permanente de Licit.açao da Policia Civil para que 
a denunciante put.lesse impugnar recurso interposto 
pela llcitante GRADO ENGENHAR1A LTDA. con
tra sua classificação no certame lic!latóno em refc
rênci a. Posteriormeme, em documcmo acostado às fls. 
1311134 dos autos. passa ela (denunciante) a contes
tar a decisão da referida ConllSSllO que JUlgou proce
dente o aludido recurso, tendo como conseqüência a 
sua desclassificação, conforme Ata de fls. 449/450, 
tendo esse resultado sido publicado no Diário Olicial 
dn Estado do dia 8 de junho de 2000 (às fls. 45 I). 

Rc~salte-~c que a denunciante havia s1do declarada 
vencedora da licitação antes da interposição do so
bredito recurso, consoante Ata de tls. 449. 

Dita dcnúnc1a fora feita d1retnmcnte à Ouvidoria 
deste Tribunal de Comas. O documemo de Os. 2, da 
lavra da Ouviuoria, relata "A empresa citada partici
pou e Joi vencedora de um processo lictfatório na mo
dalidade Convite n" 00512000. em 3115100, cujo ór
giio rontrarante é o Polícia Civil de Pemwnbuco. 
Emretanto, no dia 121612000 a empresa classificado 
em 2" lugar entrou com recurso pedindo a desclassi
ficação da empresa vencedora. alegando que a ven
cedora desmmpriu 1emzos do edital(. .. ). A empresa 
l'enn·dora foi notificada do feito e, ronforme termos 
do edital, teria prazo de 5 (f'inro) dias para impug
nar o recttr.w. No dia 19/612000 a empresa vencedo
ra. dingmdo-se à CPL para entrega da impugnação 
(. .. )soube que no dia 141612000, antes da expiração 
do pra:o, a CPL tinha dado parecer fm·orâ,·elll em
presa c/assifitada em 2"/ugnr l\ empresa mteressa
da alel!ct que os argumentos usados para desclassifi
cnçt1o são sem jitndamento e que a CPL deu parecer 
Javorn1·el t) rom·orrenle ames da expiraçrio do prazo 
legal que cabe na à empresa l'encedora (. .. ) ". 

Pn:-.tcrHlrmcntc, atendendo 11 sohc1tação uo Depar
tamento do Conlrole Estadual tl~stc Tribunal de Con
tas, a denunciante apresentou esclarecimentos com
plementares - ils ns. 131/134- ao que ror a denuncia
do junto à Ouvtdoria. 

3. DOS FATOS APURADOS 

Prcliminam1cnte, va.lc destacar que após tomar co
nhccimcnto do julgamento da licitação em causa. jul
gamento esse que se dera em favor da empresa VISA 
ENGENHARIA LTDA, conforme já d1to acima, a li
citante GRADO ENGENHAR1A LTDA, interpõe re
curso adminislralivo junto à D1retoria da Polícia Ci-
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vil (Ih. 8/13) conlra referida decisão. requerendo a 
desdass1Hcação da empresa VISA. Tendo em vista 
que esta teria descumprido vánas cx1gências do edi
tal. ao tempo em que requer a reversão do julgamento 
da licitação em favor dela (recorrente), pela sua con
dição de 2• colocada do certame. 

A Comissão Permanente de Licitação da Polfcia 
Clv1l encaminhou, alravés da Comunicação Interna 
nn 020n000-CPL (às ns. 459). cóp1as do antedito re
curso c da proposra de preços da empresa VISA EN
GENH ARJA à Di visão dc Engcnhana-DI VENG da
quele órgão para que fosse averiguado se houve algu
ma incongruência, do ponto de v1sta técnu.:o. entre as 
espec1 fi..:ações constantes da retcnda proposta c aque
la:-. estabelecidas no ctlital (frise-se que o recurso Lra
ta hasicamcnlc de aspectos técn1cns). 

O resultado da análise da alut.htla Divisão de En
genharia aponta para a prov1dência das alegações da 
sobredita recorreme. Assim se posiciona aDIVENG: 
"Analisando o recurso da firma GRADO ENGENHA

RIA mnswtei que os .wbttens lU- 8.5- 8.6-8.7-
8.8 - 8.9-8.10-8.IJ -8./4-8.15- 8.16-9 3-9.4 
- 10.2 -11.1- 11.4- 12.4 esmo totalmente adversos 
com a planilha apresentada por es/CI Dh•1são. omi
tmdo especificações e marcas dos materiais que irão 
C"ompor n realização dos serviços. como rambém os 
formaras e composições dos sen•icos. 

Saftento também qtte no subitem 1.3 foi apresen
tado 11111 valor muito superior rw l'tllor orçado pela 
plm11/lw do objeto licitaflo, l'lllor eu e em percenuwis 
em tomo de 1.003%. e o do subllem 8 J(j apresenta 
mlor em perc:en/llais em ramo de 5()()'7t aba1xo do 
valor orçado em planilha contrarwndo wralmeme a 
plani/lw orçamernána desw di\'ISlio ··. (v. Parecer às 

jh. 467). 
Com base nesse Parecer, a comissão de Licitação 

reformou u sua decisão c conl>i<.lc.:rou vencedora da Li
citação a empresa GRADO ENGENHARJA LTDA. 
confnrnH.: 23• Ata da reunião, às lls. 46R/470. 

Em atendimento à solicitação feita pelo Departa
mento tlc Controle Estadual - DCE deste Tribunal de 
Comas. através do ofício DCEIDI LE n" 7112000. a 
denunc~twlc apresem ou csclarccunentos complemen
tares à tlcnúncia, conf0rme já acnna referido. Tam
bém atendendo solicitação do DCE, a Comissão de 
Ltcitaçãu da Polícia Civil ofereceu defesa preluninar 
(às lls. 1411147) ao que fora denunciado. 

Relativamente aos t:sclarccimcmos complementa
res sobreditos. pode-se observar que a denunciante 
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aprovcna para fazer uma defesa da 'ua ·proposta· c 
contestar os argum<!ntos uliltzados pela Comissão de 
LH.:Ilação para altjá-la do certame hcnatóno em cau
sa 

3. DA ANÁLISE 

Após o exame dos autos. pudemul-. ver i ficar que a 
motivação do presente processo de denúncia dcnva 
do lato de haver s1do refom1ada a tlec1são da Comis
~ãn de L1..:Jtação actma referida que tlava como ven
c~..'tlora da hcllaljâo a uenunciantc, dec1são essa profe
rida no tlia 7 de jtwho de 2000. através da Ata tle 
Julgamento de.: Jls. 449/450. a Com1ssão reexami11ou 
sua uecisão, conforme já di Lo antcnormclllc, em fu n
ção de ter Julgado procedente recurso imerposto pela 
empresa GRADO ENGENHARIA LTDA (2•coloca
da tia licitação), conlra a classilicação <.la denuncian
te. sob o argumcmo de que esta havia ucscumpndo 
váno~ nens do edital. 

Com a desclassificação d<! denunciante, a recor
rente assum1u a pnmcira colocação Jo~o:crtame. tendo 
s1do JUlgada vencedora pela Conw;são Llcttatóna. 
conforme Ata de Julgamento de tls. 468/470. 

Com it nnalidauc ue confirmar a pror.:cdençia do 
entendimento tia aludida Comis!)i.lO uc Licitação que 
culmmou com a desclassificação daucnunciantc. qtHJ I 
seja, o de que esta leria descumprido diversos llens 
do etlital. e considerando tratar-se de aspccws Léc.:nl
c.:os dn ob1eto liCitado. solicitamos ao N1íclco de En
genharia (NEG) deste Trihunal uc Conta~ que ex pen
desse parecer técnico no sentido de atestar se de fatll 
há inLompauhilitladc entre a proposta tia uenunciante 
c os termos cditaJíctos. 

O NEG, em parecer acostado às lls. 1531156 dos 
lllll\lS, a.ssi m se posiciona, quando se refere à alcga
~·ão da Comissão de Licitação de que a dcnunc.:iamc 
ti«.:1XOU de cspcciiicar ue forn1a delalhaua, na sna pro
poc;ta, m. •·produtos e serviços clencados na planilha 
etlllaliL~<I": 

"f.nt.emfe·tW-q,~quípe técnica que a omis
tãn dd t'oí11pieja especificação do.v ireM
planilflatlós'nii(JJr.arífl prej1il11> à exeav· 
ção do Jitttfrq.;t61u(f11o, uwtvez que, 4rrr 
st{a PrPI?Pi!itifJl'Pilf!!~~ lfls. ··~~J~,q,/j;{I~!K; 

· ·,Yua:Enginlitii'i4J,iifii l!iremâ qu~ a)ilá~): 
mà }!st(í'(Ü:{}/?.$$í~:Ç'qtii a~ espeçfijÇtú~&,/J.i·!:; 
tünfcai·'é.>íi#.iútirúi tle quarliiúiif1,o$:: 

.. • =·~· :;::;:-.:;:::;:--: ;-·: .·. . ~ ' ... 



No que concerue à alegação (da Comissão de Li
citação) de 4ue a denunciamc teria adotado valorc~ 
superiores para alguns itens. c inferiores para outros ( 
chegando estes a serem incxeqüfvcJs), em relação 
àqueles indicados na ··planil.ha orçamentária" da Po
lícia Civil diz o NEG: 

Constatado, portanto, que houve inobservância. 

por parte da licitante VISA ENGENHARIA (autora 
da presente denúncia), ao que estabelecera o edital 
(como o fato ocorreu em relação ao item 7 .6. confor
me apontou o NEG), a Comissão de Licitaçào em re
ferência tem ao seu djspor largo re.spaldo na Lei Fe
deral 8.666/93 para inabilitá-la do cename. 

Com efeito. o julgamento da licitação em confor
mldack comedi tal afigura-se como um dos prlncfpios 
consagrados pelo referido diploma l~gal (art. 3°); isto 
demonstra a preocupação do legislador em garantir 
que as regras, previamente definidas, no certame Ucl
tatório, sejam respeitadas pela Administração e pelos 
licitant~::s. Sem o cumprimento dessas regras. aliás, po
demos asseverar lJUC os princípios de status constitu
cional, como o da isonomia, impessoalidade e mora
litladt:, correriam sérios riscos de serem contrariados 
quando da realização dos procedimentos licitatórios. 

O edital não só mereceu atenção r.!Special na lei 
disciplinadora das licitações c conlralos. que em Vil

rios dos seus dtspositivos reforça a imperiosa neces
sidade do seu cumpnmento, como tem tido a sua im
porúmcia destacada pela doutrina. O ProL Hely Lo
pes Meirelles, por exemplo, ;úlrmn " ... é o aro pelo 
qnal u Administraçüo Ptíblica leva ao ronlzecimemo 
pzíblir.o a abert11ra da concorrênria ou tomada de 
preços. jixa as condições de sua realizaçüo e com·o
ca os interessados para a apresen!Oçi'io de suas pro
postas. Vinntlrt i!l(ejramente a 1\dmini.wração e os 
comoonentes t/.1· sua 1· cláusulas" (Direito Admmls
tral.ivo Brasileiro, pãg. 261, I R" edição) (grilamos) 

Na I ição da Prol" Maria Sylvia Zam:lla Di Pietro o 
edilal ''é a fei da licitação e do contraTO. pois o qrte 
nele se cunth·er dever ser rigorosamente cumprido 
sob pena de nulidade" (In Direito Admi11istrauvo, ed. 
12". p. 322). 

No que :;c n.:lere à legislação, nota-se que a aludi
da Lei Federal 8.666/93 não dú mesmo a menor chan
ce pHra yuc as decisões relativas ao certame licllaL6-
rio divirjam do que está previl>tO no seu ato l:Onvoca
Jóno. Assim, ao julgador da licnação não é dada a 
Lllscricionaricdade de adotar criténos desconhl:cidos 
dos licitantes; ao contrário, os seus atos devem estar 
estritamente vinculados ao rl!terido instrumentO. Ve
jamos o que dispõe o já referido artigo 3° in verbis: 
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:;· e súJi[/rore.~:;adiJ e julgdtltl em tstrila 
CbnfO'?JIÍdatlt CO!!l OS prmçípíos básiCQS 

:.r(q..fê'g,#}f!/lltl~,,·.MlJ~-f~oalíLigt{f!. datli,Y]J!· 
Tüi tJde,'da iguá{ilád~; daptilílíôdatfe/d.a 
probitkule fldmiJiisrraMa. Ja ••inculaiãn 

==:=/~() inst.ri!.mento.ç()nvQtQtÓ(i()t dojtJ[gq

. "'túfttro q[l]etivo !âipi4,1ú/1Jiisilo' ,·odiúi-
ros." <i.ti fumos J. · ·· ·· "' x,;. 

O art. 4 I do mesmo diploma legal preceitua "A 

AJministraçàl não pode descumpnr as norma.~ c con

diÇill:!> do Clhtal. ao qual se acha estritamente vmcula

lla" c o art. 45 reforça ··o julgamento das pr11postas 

será ObJCLivo, devendo a Comissão de licilação ou o 

rc~ponsávd pelo convite realizá-lo em conformiJade 

com os tipos de licnação. os critérios pre\'iamentc 

estabelecidos no ato convocatcSrio e de acordo com 

os fatores exclusivamente nele referidos, de manei

ra a possihJI1L.tr sua afcnção pelos licitantes c pelo), 

órgãos dc controle". (grifamos). 
A decisão desclassilicatóría da comissão de Lici

tação encontra guanda não só nos d1spos1Livos já adu

ziJos, mas tamht:m nn art. 48 da retcnda lc1, que, ali
<b. é hastantc claro no que conccrnc à ohrigru.oncda

dc de descla\Sllicação Jos licitantes que apresentam 

suas proposws em dcsconforrnidade com o elhtal, as
sim d1spõc o referido arttgo. vcrbis: 

"Art. 48. Senio deJclnutjicadas: -

.,:, .. 'I ,,as J!.f.O{XtSWSqtiiJlt10 art/r~lft!I.M q;i." .. 
L'' .~2n'cíi{f'dn ,,,o â)Jivoi·aúitkhtà. liN1fi- ·· 
~ - ti c· 

~ 
· · ·çuo • . ;· 

.;:· 
:-::·:· 

Como se percebe, à lul da legJslação vJgente c da 

opiniãO doutrinária, os atos relauvns às hcnaçõc<> de

vem. de forma lilcontcstc. obediêm.:1a ao pn:cenos cdJ

talfeJOs. Assim sendo, não vislumhrànlos qualquer 
possibilidade de ser invertida a pos1ção (de mabilita
da) da emprt.!Sa VISA ENGENHARIA LTDA no cer

tame em epígrafe. 
Quanto ao argumento da denunciante de que a Co

nllss;io deLicnação da Polfcia Civil decidiU em lavor 

ua empresa GRADO ENGENHARIA antes da cxpi

ração do prazo Legal para impugnação do recurso in-
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terposto por esta (recurso esse qw.: ensejou a modiLi

cação da decisão da referida Corniss:lo quanlO ao ven

cedor do certame). pode-se notar que tal argumento 

impn1ccdc. uma vez que a referida Comissão cnnce::

lleu prato de 2 (dois) dias úteiS. atravé.'> do oficio crr

cular n" 01712000. às fls. 460, para que os ltcítames. 

querendo. pudessem Impugnar dito recurso. Esse é o 
prazo c~tahckddo pela Lc1 8.666N3 para a llllcrpo

sição de recursos quando se tratar de I icitação na mo

dali Jade Convite (art. 109 § 6°), que ú o caMl. 

J- DA CONCLUSÃO 

Ante o aposto. conclui-se: 

a) que a presente denúncia procede quanto ao 

cumprimento das cspccilicaçocs técmcas. pela 

denunciante. estaoclccidalt no edital (v P;tre

c.cr Técnico do Núcku d~.: Engenharía: e 

b) pela improcedência da de::núJJcia quanto ao 

cumpnmento do item 7.6 do cJJtal. tendo em 

VJsl;l haver a denuncmmc apresentado valores 

supcravali;\dos, para alguns Itens do objeto h

citado. c Inexeqüíveis para outros. conl1rmc 
constatou o Núcleo de Engenharia deste Tri
buiHtl de Contao;. hem como ao prato concedi· 

do pela Comissão de Licnação para lmpugna

çao do recurso mterposto pda licitante GRA

DO ENGENHARIA LTDA. 

Desta forma. dcprceudc-sc 4Uc .t dc<.Jltão desL 1 :t5-

sJticatóna em cu usa encontra estdo na leg1slaçãu per
tmeme. conforme n.:stou evidenciado. 

Isto )ll)SLo. recomendamos o arquh·amento Jn pre
sente pro~c~su. 

É n rclat(mu. i\ apreciação superior. 

RccJic. 17 de março de 2000 

SANDRO ROGÉRIO GO\fES OE MORAJS 

AudilOr úas Contas Públi<.as 


